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LEI N° 852, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL) 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE LOGRADOURO PARA RUA 
JOAQUIM VILELA XAVIER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 

 
Faço saber que o povo de Conselheiro Mairinck (PR), por seus representantes legais APROVOU, e eu, Prefeito 
Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica alterada a denominação da Rua São Francisco na Vila São Pedro, para RUA JOAQUIM VILELA XAVIER 
neste município. 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente as disposições em contrário. 
 
Conselheiro Mairinck(PR), 22 de outubro de 2024. 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 

 

Lei Nº 853/2024. 

 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 761/2021, que dispõe sobre o cargo 

de Procurador Geral do Município de Conselheiro Mairinck, e dá outras 

providências. 

 

 A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º: O § 1º, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 761/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: “A remuneração do 

cargo de Procurador Geral do Município será de R$ 12.000,00 (dez mil reais), com carga horária, integral e dedicação 

exclusiva, de 40 (quarenta) horas semanais. Com efeito, alinhando-se, proporcionalmente, à remuneração do cargo de 

Assessor Jurídico, que possui carga horária semanal de 20 (vinte) horas e remuneração líquida de R$ 5.971,71 (cinco 

mil novecentos e setenta e um reais e setenta e um centavos), nos termos da Lei Municipal nº 644/2017”  

 

Art. 2º: Cria o § 4º, ao artigo 4º, da Lei Municipal nº 461/2021, com a seguinte redação: Os valores da remuneração do 

cargo de Procurador Geral serão atualizados nas mesmas datas e percentuais, da revisão geral concedida aos 

servidores efetivos do Poder Executivo do Município de Conselheiro Mairinck/PR. 

 

Art. 3º: Fica revogado o § 3º, ao artigo 4º, da Lei Municipal nº 761/2021. 

 

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de 1º de Janeiro de 2025, revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

 

Conselheiro Mairinck, 22 de Outubro de 2024. 
 

 

 

       Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 169/2024. 

 

 O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal e: 
 
 Considerando, a Lei Municipal nº 706/2020 que possui como súmula:  “Regulamenta a transição administrativa 
entre Governos no âmbito do Poderes Executivo e Legislativo do Município de Conselheiro Mairinck/PR, e dá outras 
providências”; 
 
 Considerando, o disposto o artigo 3º, da mencionada Lei Municipal que traz: “O processo de transição 
governamental tem início 15 (quinze) dias, depois de promulgado o resultado oficial das eleições municipais, 
encerrando-se na data de posse do novo governo; 
 
 Considerando, o comando emanado do artigo 6º, da Lei Municipal nº 706/2020, bem como o contido no Ofício 
recebido do Prefeito Eleito de Conselheiro Mairinck/PR, mandato 2025/2028, resolve   
 

DECRETAR: 
 
 
 Art. 1º: Nos moldes do artigo 6º, I e II, da Lei Municipal nº 706/2020, a Equipe de Transição fica assim 
composta: 
 

I- Representantes da Gestão atual: 
 

Claudinei Luciano dos Santos, portador do CPF 008.781.259-22, representante do Departamento Contábil 
(Coordenador); 
Luciano Marcelo Dias Queiróz, portador do CPF 547.131.969-61, representante da Procuradoria Municipal (membro); 
Gabriel Inácio Teles, portador do CPF 352.519.608-32, representante do Departamento de Finanças (membro); 
Vívia Aparecida da Silva Ogg, portadora do CPF 008.754.179-30, representante da Controladoria Interna (membro); 
Viviane Giselli de Almeida Farias, portador do CPF 029.474.139-97, representante do Departamento de Educação 
(membro); 
Flávio Silva, portador do CPF 222.245.518-94, representante do Departamento de Saúde (membro); 
João Carlos Machado de Andrade, portador do CPF 933.486.148-72, representante do Poder Legislativo (membro); 
 

II- Representantes da Gestão 2025/2028: 
 
Joselei Aparecido de Carvalho, portador do CPF 759.484.789-04 (Coordenador); 
Natan Rosisca, portador do CPF 084.810.259-25 (membro); 
Luiz Renato de Siqueira, portador do CPF 025.865.989-11 (membro); 
Márcio Rogério de Morais, portador do CPF 021.563.889-11 (membro); 
Almir Salviatto, portador do CPF 474.846.759-20 (membro); 
Priscila Claudina de Camargo, portadora do CPF 008.088.089-40 (membro); 
 
   

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Conselheiro Mairinck, 22 de Outubro de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº96/2024 
 

O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das  atribuições legais  
que lhe são conferidas por Lei nº  524/2014, artigo 32, III do Plano de  Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais e Lei nº 549/2014. 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

 Art. 1º - Conceder ao servidor municipal abaixo relacionado a progressão vertical de 15%, em virtude 
de conclusão do Curso de  Graduação em Gestão Publica. 

 

Funcionário Cargo 

Eleandro dos Santos Gonçalves Motorista 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, aos 22  dias  do mês de outubro  de 2024. 

 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
                Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Rua Maria Souza – 482 – Centro 

Conselheiro Mairinck – Estado do Paraná 

Lei Municipal nº 735 de 26 de Novembro de 2021. 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2024/CMDPCD 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
2024 A 2027 DO MUNICÍPIO DE CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município de Conselheiro Mairinck, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 735/2021 e; 
 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária ocorrida em 22 de Outubro 2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência para o período de 2024 a 2027 referente ao 
município de Conselheiro Mairinck, estado do Paraná. 
 
Art. 2° - O plano municipal aprovado no artigo anterior deverá ser avaliado pelo órgão gestor e por este conselho 
municipal para que sejam realizadas as atualizações necessárias, caso haja necessidade. 
 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Conselheiro Mairinck/PR, 22 de Outubro de 2024. 
 
 
 

Conselheiro Mairinck/PR, 22 de Outubro de 2024. 
 
 
 

JULIANA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Rua Maria Souza – 482 – Centro 

Conselheiro Mairinck – Estado do Paraná 

Lei Municipal nº 735 de 26 de Novembro de 2021. 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2024/CMDPCD 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMENTO 
INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK, ESTADO DO PARANÁ.  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município de Conselheiro Mairinck, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 735/2021 e; 
 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária ocorrida em 22 de Outubro 2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do conselho municipal dos direitos da pessoa com deficiência do município de 
Conselheiro Mairinck, estado do Paraná, na forma do anexo a presente Resolução; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Conselheiro Mairinck/PR, 22 de Outubro de 2024. 
 
 
 

JULIANA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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